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PORTARIA NO 439, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 02 (duas) diárias à secretária Municipal de Educação,

cultura e Esportes, senhora cLARrcE Manra Gnrncs FnreoRlcn, referente à viagem

à Curitiba/PR nos dias 29 e 30 de novembro e 10 de dezembro de 2021, para

participar da Reunião da UNDIME PARANÁ, uma vez que a Secretária faz parte

da Diretoria Executiva, tendo como pauta: prestação de contas de 2021;

Apresentação das ações da UNDIME pnnnruÁ 2021; planejamento das ações para

20?2; e Fórum da Região Sul; assim como para proporcionar a troca de experiências

entre os profissionais da mesma área.

Parágrafo Único: A Secretária irá se deslocar de ônibus até Curitiba - pR.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.
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